
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO-TO
Av. Anselmo Sousa, n? 12 - Centro

PORTARIA Nº 368/2025 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 14 de maio de 2025.                                

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, PARA O
MUNICÍPIO DE BARRA DO OURO – TO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, Estado do Tocantins, usando de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e Constituição Federal, e tendo em vista o mandamento da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu art.
85-A.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Senhor(a): YASMIM KRISTINA GOMES LIMA, portadora do CPF Nº 080.048.291-39 e RG Nº 1.036.935 2ªvia SSP/TO
nomeada como ASSESSOR ESPECIAL II com lotação na Secretaria Municipal de Gabinete para responder como Agente de Desenvolvimento
Local do Município de Barra do Ouro – TO.

Art. 2º - A nomeação do(a) Agente de Desenvolvimento Local visa à efetivação das políticas de desenvolvimento local e territorial, conforme
diretrizes estabelecidas pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, tendo como principais atribuições:

I - Articular e implementar políticas públicas voltadas para a promoção do desenvolvimento local e territorial do município;

II  -  Estabelecer  parcerias  e  colaborar  com  os  órgãos  municipais,  estaduais  e  federais  na  implementação  de  políticas  públicas
interinstitucionais, buscando recursos e parcerias para o desenvolvimento do município;

III  -  Auxiliar  na  identificação  e  proposição  de  soluções  para  as  vocações  e  necessidades  da  comunidade  civil  e  empresarial  local,
promovendo  o  engajamento  dos  diversos  atores  locais  e  parceiros  estratégicos;

IV - Fomentar e apoiar a execução de projetos e iniciativas locais ou regionais que atendam aos objetivos previstos na referida Lei
Complementar e promovam o desenvolvimento econômico e social do município;

V - Identificar as necessidades de capacitação e promover programas de treinamento para lideranças e empreendedores locais, oferecendo
suporte técnico e orientações para o desenvolvimento sustentável do município;

VI - Estimular a participação ativa da comunidade nas políticas de desenvolvimento, assegurando que as ações planejadas atendam às
necessidades e anseios da população local;

VII - Atuar em estreita parceria com os diversos órgãos do Poder Público local, coordenando e integrando ações e projetos, a fim de garantir
a eficácia e o alinhamento das iniciativas voltadas ao fortalecimento do desenvolvimento sustentável do município.

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Publique-se,  

Registre-se,

 Intime-se e

Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, Estado do Tocantins, aos 14 (quatorze) de maio de 2025.

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante

Prefeita Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.barradoouro.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-941e40-19052025111751
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